
ATA Nº 16/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião   da comissão acima citada.  Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca e Alécio Moroni, assim como   o Advogado Israel Francisco dos Santos,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão ata n° 15/2019.  Em seguida foi analisado o Veto integral do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 023/2019, do Legislativo, que institui o auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Guaíra, estado do Paraná e revoga a Lei Ordinária n° 1935, de 04 de maio de 2015. O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 102/2019, com a análise sobre o Veto. Após a explanação do Advogado, o Relator da Comissão, Vereador Gilmar Soares da Fonseca apresentou Parecer pela manutenção do Veto, sendo que os demais membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereadora Elza votaram a favor do Parecer, pela manutenção do Veto integral do Executivo, e formação de Decreto Legislativo de Manutenção, nos termos regimentais. Em seguida foi entregue ao Advogado, solicitação de parecer jurídico relativa ao projeto de lei n° 031/2019, do Executivo, que dispõe sobre o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata que lida e achada conforme será assinada. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, redigi a presente, que subscrevo. Sala   de  reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de junho  de 2019.


ALÉCIO MORONI – Presidente da Comissão de Constituição, Legisl. e Justiça


GILMAR SOARES DA FONSECA - Relator  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA - Secretária da Comissão de Const. Leg. e Justiça
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